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 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DA CIDADE DE 
SÃO PAULO - CMDCA/SP

 PUBLICAÇÃO Nº 250/CMDCA-SP/2018
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela 
Lei nº 8069/90 – ECA, comunica: retificação da publicação de 
nº249/CMDCA/18:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de São Paulo - CMDCA/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei 8.069/90 - ECA, comunica a pauta da 
Reunião Extraordinária do dia 10 de Dezembro a ser realizada 

1868/18 SMSUB GILMAR OLIVEIRA SANTANA
1869/18 SMSUB MADALENA CORREIA CAVALCANTI
1870/18 SMSUB MARCIO FERNANDO DUARTE DOS SANTOS
1871/18 SMSUB BRUNA TEODORO MILANI
1872/18 SMSUB ANA MARIA FARIA DA SILVA
1873/18 SMSUB OSWALDO MARSURA DOS SANTOS
1875/18 SMSUB JANE CRISTINA DOS SANTOS SALZANO
1876/18 SMSUB ANTONIO EVAL DA SILVA
1877/18 SMSUB ELISABETE CRISTINA KLOSOSKI
1878/18 SMSUB TEREZINHA DE JESUS FERNANDES DA SILVA
1879/18 SMSUB LUIZ ANTONIO MIRANDA RIBEIRO
1881/18 SMSUB ELIZABETH GOMES TEIXEIRA
1882/18 SMSUB CARLOS DA SILVA CARVALHO
1883/18 SMSUB CLELIO GODOI
1884/18 SMSUB VIVIAN SOARES DA SILVA
1885/18 SMSUB MARISA ALVES DA SILVA
1886/18 SMSUB CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
1888/18 SMSUB EMILIA MITIYO ONO
1890/18 SMSUB GUILHERME DE OLIVEIRA FERREIRA
1891/18 SMSUB EVANDRO VINICIUS FELIZARDO GILIO
1893/18 SMSUB BRUNO DAMASCENO FERREIRA SANTOS
1894/18 SMSUB GABRIEL MARQUES MARTINS DE CASTRO
1895/18 SMSUB LUCIANA OLIVEIRA
36/18 SMTUR MARIA JOSÉ BEZERRA DA SILVA
194/18 GAB PREF GISLENE CESTAROLLI ORTEGA
194/18 GAB PREF GRACE KELLY CHUVES

2. Foram, também, apreciadas e obtiveram manifestação 
favorável ao prosseguimento as seguintes nomeações/contrata-
ções para órgãos da administração indireta:
OFÍCIO EMPRESA NOME
321/18 PRODAM ANA PAULA REIS DUARTE
330/18 PRODAM FRANCISCO ERALDO FERREIRA DOS SANTOS
1446/18 IPREM SUZANNE CORREIA MANNO MALTA
1449/18 IPREM ILTON GARCIA DA COSTA
1384/18 CET WELLINGTON LUIZ NUNES VITORINO
132/18 SP OBRAS MARC ANDRÉ CHAMOUTON
62/18 SPTRANS MANOEL MESSIAS CRISPIM DOS SANTOS
63/18 SPTRANS CARLOS ANTONIO LOPES CASCIANO
64/18 SPTRANS ADRIANA APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS
141/18 AHM SILENE OLIVEIRA MARTINS
594/18 HSPM FABIANO DUARTE ROSA
4654/18 COHAB APARECIDO ENIO CARDOSO GOMES
4655/18 COHAB JARKSON PEREIRA DOS SANTOS
209/18 FUND. PAULISTANA MARILIA PUGLIESE BRANCO
687/18 ADESAMPA FREDERICO ANASTACIO CELENTANO

3. Foram igualmente analisados e aprovados pelo Conselho 
as propostas de nomeações/designações na conformidade 
abaixo:
EXPEDIENTE SECRETARIA/ÓRGÃO NOME
SEI 6019.2018/0003186-6 SEME SILVIO EUGENIO DE LIMA.

4. Foram, ainda, analisados e aprovados pelo conselho os 
casos que continham vínculos familiares abaixo discriminados:
1201/18 SF PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU.
22/18 SGM MARCO ANTÔNIO SABINO DE SOUZA.
720/18 CGM ORLANDO DE ASSIS BAPTISTA NETO.

5. Alguns ofícios/documentações serão devolvidos às pas-
tas para correta instrução e/ou com parecer desfavorável e a 
SMJ para análise e manifestação:
EXPEDIENTE SECRETARIA/ÓRGÃO NOME
792/18 SMS ANDRES GARCIA CARRERA
37/18 SEI 6065.2018/0000004-0 SMPED ELSA ALVES BASILIO DE OLIVEIRA

6. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encer-
rou os trabalhos e lavrou a presente ata, que, depois de lida e 
aprovada, foi por todos os membros assinada.
MEMBROS ÓRGÃO ASSINATURA
CÍCERO ROBERTO MOREAU SANTOS CASA CIVIL
JÉSSICA SOUZA DE BRITO SMRI
CESAR AZEVEDO SG
JOÃO MANOEL SCUDELER DE BARROS SMJ
TARCILA PERES SANTOS SGM
MARCOANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA SF

JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário da Casa Civil - CC

 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2018
ABERTURA DE CERTAME LICITATÓRIO
DATA E HORA: 21/12/2018, às 10h00
PROCESSO SEI Nº: 8710.2018/0000184-5
ORDEM DE COMPRA Nº: 894000801002018OC00013
A Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAMPA 

(“ADE SAMPA”), serviço social autônomo dotado de persona-
lidade jurídica de direito privado, de fins não econômicos, de 
interesse coletivo e de utilidade pública, vinculada, por coope-
ração, à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico - 
SMDE, conforme disposto na Lei Municipal no 15.838, de 04 de 
julho de 2013, torna público que na data, horário e local acima, 
realizará o Pregão Eletrônico nº 013/2018 para a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de coffee-
-break para a disponibilização de seus serviços no evento de 
Aceleração do "Programa VAI TEC", realizado pela Agência São 
Paulo de Desenvolvimento - ADE SAMPA (“ADE SAMPA”), a 
ocorrer do dia 14/01/2019, das 09h00 às 16h00, nos termos do 
disposto no Termo de Referência - Anexo I do Edital, disponível 
no site http://www.adesampa.com.br/editais_adesampa/"

 FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO 
E TECNOLOGIA

 TERMO DE CONTRATO: Nº 13
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n° 8110.2018/0000747-7
ORIGEM: EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2018
CONTRATANTE: Fundação Paulistana de Educação, Tecno-

logia e Cultura
CONTRATADO (a): Fabiano Sousa Andrade
OBJETO: Oficina Modular de Qualificação Profissional na 

temática Modelagem.
VALOR GLOBAL: R$32.760,00
DOTAÇÃO: Fonte 00, dotação contratação pessoa física nº 

33.90.36.00 e dotação imposto no 33.90.47.00
NOTA DE EMPENHO: Nº 264
TERMO DE CONTRATO: nº 17
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n° 8110.2018/0000746-9
ORIGEM: EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2018
CONTRATANTE: Fundação Paulistana de Educação, Tecno-

logia e Cultura
CONTRATADO (a): Olga Julia Fernandez Quispe
OBJETO: Oficina Modular de Qualificação Profissional na 

temática Corte e Costura.
VALOR GLOBAL: R$16.380,00
DOTAÇÃO: 00, dotação contratação pessoa física nº 

33.90.36.00 e dotação imposto no 33.90.47.00
NOTA DE EMPENHO: Nº 263

U.O – 11.60 – Casa Civil
N.E OBJETO/FORNECEDOR QUANT/UNID. PREÇO/UNIT PREÇO/TOTAL.

Compras/Serviços
00000000 Sem Movimentação   0,00
   TOTAL 0,00

NOTAS DE EMPENHO CANCELADAS
C.N.E OBJETO/FORNECEDOR   PREÇO/TOTAL

Compras/Serviços
00000000 Sem Movimentação   0,00
   TOTAL 0,00

U.O – 11.70 – Secretaria Municipal de Comunicação e 
Informação Social
N.E OBJETO/FORNECEDOR QUANT/UNID. PREÇO/UNIT PREÇO/TOTAL.

Compras/Serviços
00115501 Serviços Técnicos Profissionais de T.I.   262.274,21
 Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação Prodam – SP S/A
   TOTAL 262.274,21

NOTAS DE EMPENHO CANCELADAS
C.N.E OBJETO/FORNECEDOR   PREÇO/TOTAL

Compras/Serviços
00024759 Cancelamento para regularização 
 NE 114872/2018   10.000.000,00
 Novas/B Comunicação LTDA
   TOTAL 10.000.000,00

 CASA CIVIL

 CONSELHO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA - COMAP

 ATA DA 52ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – 
COMAP REALIZADA EM 7 DE DEZEMBRO DE 2018.

Aos 7 dias do mês de dezembro do ano de 2018, às 11h, 
sob a presidência do Senhor Cícero Roberto Moreau Santos, 
Casa Civil, realizou-se a 52ª reunião Plenária Ordinária do 
Conselho Municipal de Administração Pública – COMAP de 
2018, na sala de reuniões do sexto andar, estando presentes 
os seguintes membros: Cesar Azevedo, de PREF, Jéssica Souza 
de Brito, de SMRI, João Manoel Scudeler de Barros, de SMJ, 
Tarcila Peres Santos, de SGM e Marcoantonio Marques de 
Oliveira, de SF.

O Conselho foi instituído pelo Decreto nº. 50.514, de 20 de 
março de 2009, e posteriores alterações e os membros nomea-
dos por meio da Portaria 833 - PREF, de 19 de outubro de 2018.

Dado início a 52ª reunião ordinária de 2018, segue abaixo 
resumo das deliberações:

1. Foram apreciadas as propostas de nomeações/designa-
ções formalizadas pelas diversas Secretarias e obtiveram ma-
nifestação favorável ao prosseguimento, uma vez examinadas, 
as declarações apresentadas em atendimento ao Decreto n° 
50.898/2009, com vistas a evitar situações que possam contra-
riar o disposto da Súmula 13 do Supremo Tribunal Federal, bem 
como, ao Decreto nº 53.177/2012:
OFÍCIO SECRETARIA NOME
196/18 CASA CÍVIL VALÉRIA JUNIA SILVA FREIRE
196/18 CASA CÍVIL ALBERTINA FLORENTINO DE SOUZA
196/18 CASA CÍVIL SANDRA REGINA MENEZES
197/18 CASA CIVIL JOSIAS DE CAMPOS JÚNIOR
198/18 CASA CÍVIL ALEXSANDRA MARTINS GRIGOLETTO LOPES
342/18 PGM ROSINALVA COUTINHO SOUSA NASCIMENTO
349/18 PGM CAMILA DE OLIVEIRA BRITO
347/18 SEME JUSCELINO PEREIRA JUNIOR
347/18 SEME MARIO ALBERTO ROSA DE OLIVEIRA
1180/18 SF LUCAS REIS VERDEROSI
1188/18 SF SÉRGIO AUGUSTO DONATO DO NASCIMENTO
1188/18 SF EUNICE ARAKAKI
1190/18 SF EDUARDO MANOEL DA SILVA
1190/18 SF DÉBORA MARIA MAPA
1191/18 SF FLAVIA FERNANDES DA SILVA DE SOUZA
503/18 SG RODRIGO MEZALIRA DE SOUZA
513/18 SG SIDNEI TEODORO
513/18 SG JEFFERSON NUNES
513/18 SG EDUARDO NUNES CARDOSO
513/18 SG ANA CRISTINA VIEIRA DA SILVA
514/18 SG GABRIEL RIBEIRO DE ARAUJO FACCHINI
514/18 SG KIZZY RODRIGUES SANTOS
516/18 SG MARIA DO SOCORRO ALMEIDA DE ARAÚJO
516/18 SG HELOISA HELENA PEREIRA DA SILVA
516/18 SG HELIO MITSURU IHA
516/18 SG MILTON DA SILVA JUNIOR
517/18 SG PAULO ROBERTO DUTRA
199/18 SGM ANA MARIA DE OLIVEIRA PINHEIRO
199/18 SGM MARIA SALETE PONTEDURA CORREIA
139/18 SIURB REGINA CELI FERNANDES RODRIGUES
139/18 SIURB AUMIR DE ANDRADE
140/18 SIURB ANTONIO PEDRO VILLASBOAS ARRUDA MAUDONNET
260/18 SMADS SANCLER GONÇALVES
262/18 SMADS LILIANA MARTA CAPOZZIELLI LODUCA CRUZ
263/18 SMADS CATARINA MARIA DA SILVA SANTOS
263/18 SMC NORMA SHIZUE HARU
263/18 SMC RENATA CRISTINA DE MELO
263/18 SMC GIORGIA LIGI COLFERAI
680/18 SMDE GABRIELA VARGAS SABINO
312/18 SMDHC JULIANA SANTANA DO NASCIMENTO
2180/18 SME MARIA IZABEL SCARABELLI FELIX
2182/18 SME MARIANA GOUVEIA SOUZA
2183/18 SME ARIOVALDO TADEU ADOLPHO
2184/18 SME ANGÉLICA AHOUAGI
2185/18 SME HELOÍSA MARIA DE MORAIS GIANNICHI
2186/18 SME ANDREZZA ASSIS SOARES DE SOUSA
2187/18 SME IONE DE SOUZA
2188/18 SME STÉFANIE FARO KAPERAVICZUS TAMASSIA SANTOS
2197/18 SME CAIQUE ARON ALENCAR DA SILVA
2199/18 SME MADALENA RODRIGUES
2204/18 SME JONES LOUIS RODRIGUES
326/18 SMIT KARINA VEGLIONE
329/18 SMIT FELIPE ARTUR PIE ABIB ANDERY
788/18 SMS ADAILDES FERNANDES PINHEIRO ZILLI
791/18 SMS MAGALI YUKIKO ARIGA HIGUCHI
793/18 SMS MARISELIA DE ARARIPE BELLO
794/18 SMS ELUIZ ELIAS BUELONI
797/18 SMS ROSANA MARQUES FERRO
798/18 SMS OSMAR FERREIRA DA SILVA
799/18 SMS SANDRA REGINA DE ARAUJO
800/18 SMS VIVIAN MEIRE BITTENCOURT NETTO
801/18 SMS JUSSARA SANTOS PEREIRA MACHADO SILVA
802/18 SMS ANGELICA FERREIRA NUNES
803/18 SMS SHIRLEY SAMPE
804/18 SMS DANIEL ALMEIDA DOS SANTOS
805/18 SMS ANE CAROLINE DE OLIVEIRA
807/18 SMS WALLACE DE GOIS SILVA
808/18 SMS MARIA DA CONCEIÇÃO DURSO
809/18 SMS VIRGINNIA FARIA ALVES PENA
810/18 SMS DIEGO PUGLIESE TONELOTTO
811/18 SMS VANIA MARIA DANTAS
201/18 SMSU CRISTINE CEDER FIORI
201/18 SMSU RICARDO CABRAL E SILVA
1863/18 SMSUB MARIA CRISTINA MARTINS DE LIMA
1864/18 SMSUB RITA MARIA MARQUES BUFELI
1865/18 SMSUB SIMONE DE CARVALHO PEREIRA ARAUJO
1866/18 SMSUB CLAUDIA GONÇALVES DA SILVA
1867/18 SMSUB ADELANIR RIBEIRO MARQUES

 RELAÇÕES INTERNACIONAIS

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEMONSTRATIVO DE COMPRAS EFETUADAS E DOS SERVIÇOS CONTRATADOS POR SMRI, RELATIVOS AO MÊS DE NOVEMBRO 

DE 2018, DE ACORDO COM O ARTIGO 16 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E ARTIGO 116 - L.O.M.S.P

DT EPH Nº EMPE-
NHO

RAZÃO SOCIAL CNPJ OBJETO VALOR DO 
EMPENHO

Unidade QTDD VALOR 
UNITÁRIO

01/11/2018 115209 Adiantamento - Inciso VI, Art. 2º da Lei nº 
10.513/88 -AFFONSO EMILIO DE ALENCASTRO 
MASSOT

380.374.167-04 Viagem a Las Vegas e Los Angeles (EUA) - perí-
odo: 03 a 07/11/2018

4.295,56 unidade 1 4.295,56

01/11/2018 115480 Adiantamento - Inciso VI, Art. 2º da Lei nº 
10.513/88 -AURELIO ROLIM ROCHA

027.669.241-16 Viagem a Las Vegas e Los Angeles (EUA) - perí-
odo: 03 a 08/11/2018

4.877,40 Unidade 1 4.877,40

07/11/2018 117110 ICLEI-BRASIL 03.898.408/0001-10 Taxa Anuidade 2018 Rede ICLEI – Governos 
Locais pela Sustentabilidade

22.070,48 Unidade 1 22.070,48

09/11/2018 118787 TICKET SOLUCOES HDFGT S/A 03.506.307/0001-57 Abastecimento de veículos, por meio de cartão 
magnético - ARP 01/2018-IFBA

3.250,00 mês 2 1.625,00

14/11/2018 120376 EMPRESA FOLHA DA MANHÃ 60.579.703/0001-48 Assinatura de Jornais 1.131,00 Assina-
tura

1 1.131,00

21/11/2018 122058 99 TECNOLOGIA LTDA 18.033.552/0001-61 Transporte Individual por Aplicativo 159,00 mês 1,76 90,00
23/11/2018 123225 KAREN FRANCIELY BRITO DE LIMA SOUZA 

41846375827
29.760.555/0001-13 Copo descartável (pacote com 100 unidade) 305,00 Pacote 100 3,05

23/11/2018 123231 KAREN FRANCIELY BRITO DE LIMA SOUZA 
41846375827

29.760.555/0001-13 Aqusição de adoçante 136,56 Unidade 24 5,69

23/11/2018 123239 ZANETTI E ESTABILLE LTDA. - ME 13.457.058/0001-00 Aquisição de Chá 249,90 Unidade 30 8,33
28/11/2018 124737 SERV. SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS - VALE ALIMENTAÇÃO
00.051.458/0000-00 Auxílio-Alimentação - RGPS 11.079,30 nov/18 1 11.079,30

28/11/2018 124751 SERV. SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS - VALE ALIMENTAÇÃO

00.051.458/0000-00 Auxílio-Alimentação - RPPS 3.693,10 nov/18 1 3.693,10

28/11/2018 124771 SERV. SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS - AUX. REFEIÇÃO

00.051.458/0000-00 Vale-Refeição - RPPS 3.841,70 nov/18 1 3.841,70

28/11/2018 124774 SERV. SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS - AUX. REFEIÇÃO

00.051.458/0000-00 Vale-Refeição - RGPS 9.370,00 nov/18 1 9.370,00

28/11/2018 124833 SERV. SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS - AUX. TRANSPORTE

00.051.457/0000-00 Auxílio- Transporte - RGPS 1.471,57 dez/18 1 1.471,57

28/11/2018 124843 SERV. SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS - AUX. TRANSPORTE

00.051.457/0000-00 Auxílio- Transporte - RPPS 816,39 dez/18 1 816,39

30/11/2018 126582 Adiantamento - Inciso VI, Art. 2º da Lei nº 
10.513/88 -NAYARA RAPHAELA SOUZA COSTA

118.743.536-89 Viagem a Marrakech - Marrocos, 04 a 09 de 
dezembro de 2018

3.417,65 Unidade 1 3.417,65

30/11/2018 126587 Adiantamento - Inciso VI, Art. 2º da Lei nº 
10.513/88 -AFFONSO EMILIO DE ALENCASTRO 
MASSOT

380.374.167-04 Viagem a Marrakech - Marrocos, 05 a 09 de 
dezembro de 2018

3.903,11 Unidade 1 3.903,11

TOTAL R$74.067,72

 GESTÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO SEI Nº 6013.2018/0005333-6
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO ESPECÍFICO nº 2/

SG/2018
OBJETO: Recebimento de propostas de disponibilização 

de um sistema que permita o controle de consignação, consig-
natários e servidores municipais, contendo as funcionalidades 
transacionais para controle do saldo de margem consignável 
e controle de consignações facultativas, com lançamento em 
folha de pagamento, e demais atividades correlatas, conforme 
Anexos I e III do edital.

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E SUAS RES-
POSTAS

A Secretaria Municipal de Gestão, por meio da Comissão 
Especial constituída pela Portaria nº 122/SG/2018, publicada 
no DOC de 29/11/2018, e dos órgãos técnicos desta Pasta, 
torna público para conhecimento dos solicitantes e demais 
interessados os pedidos de esclarecimento formulados e as res-
postas relativamente ao disposto no EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO ESPECÍFICO nº 2/SG/2018, publicado no DOC de 
29/11/2018, cuja integra está divulgada na internet no site da 
Secretaria Municipal de Gestão, cujo endereço é: https://www.
prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestão/acesso a 
informação 

Após acessar o site deverá ser selecionado o campo 
doações, comodatos e cooperações.

1- O Objeto não define claramente se será um COMODATO 
ou uma DOAÇÃO, o Decreto Municipal 58102/2018 regula-
menta o recebimento de doações e comodatos, porém este 
chamamento cria uma obscuridade quando exige uma proposta 
de Comodato do objeto e ao mesmo tempo de serviços doados, 
sendo que, entendemos que a prestação de serviços se dá atra-
vés do instituto do comodato definido nos artigos 579 – 585 
do código de processo Civil, portando não se trata de doação 
de nenhum bem ou serviço, nosso entendimento está correto?

R: Nos termos do item “1. Do objeto” do Edital, o objeto 
do chamamento público consiste no comodato de sistema que 
permita o controle de consignação, consignatários e servidores 
municipais, e na doação dos serviços relativos às demais ativi-
dades correlatas à operação do sistema.

2- Considerando ser um comodato e não uma doação, 
qual o sentido do subitem “h” do item 3.3 “Declaração da 
proponente acerca da propriedade legítima do sistema a ser 
dado em comodato, informando, também, o valor estimado do 
sistema e serviços doados.” Sendo o comodato os empréstimos 
a título gratuito de coisas não fungíveis nosso entendimento é 
que o sistema não será doado sob nenhuma forma, o sistema 
será entregue a titulo de comodato seguindo as regras defini-
das nos artigo 579 – 584 do Código Civil, nosso entendimento 
esta correto?

R: O objeto do chamamento público, nos termos do item 
“1. Do objeto” do Edital, consiste no comodato de sistema que 
permita o controle de consignação, consignatários e servidores 
municipais, e na doação dos serviços relativos às demais ativi-
dades correlatas à operação do sistema. Portanto, o sistema em 
si será objeto de comodato, e não de doação, que se refere aos 
serviços relativos às demais atividades correlatas.

3- Ainda no item 3.3 Subitem “h”, ao informar o valor do 
sistema, esta exigência tem qual finalidade? O valor informado 
seria para aquisição do sistema após a vigência do comodato? 
Como se daria este pagamento uma vez que o Decreto Estadual 
58102/2018 não trata deste assunto?

R: A exigência contida no item 3.3, h) do Edital tem por 
finalidade o cumprimento do previsto nos artigos 19, III, e 28, V 
e 29, VI do Decreto nº 58.102/2018:

“Art. 19. A proposta de doação ou comodato deverá conter, 
no mínimo, as seguintes informações ou documentos:

(...)
III - valor de mercado do bem, direito ou serviço ofertado;
(...)
Art. 28. O despacho que autorizar o recebimento de doação 

e comodato de bens, exceto imóveis, bem como de doação de 
direitos e serviços, sem ônus ou encargos, deverá ser publicado 
no Diário Oficial da Cidade e conter, no mínimo, os seguintes 
elementos:

(...)
V - o valor estimado do objeto doado ou ofertado em 

comodato.
(...)
Art. 29. A Secretaria Municipal de Justiça deverá manter, 

no Portal da Transparência da Prefeitura do Município de São 
Paulo, a relação das doações e comodatos de bens, exceto 
imóveis, bem como de doações de direitos e serviços, sem ônus 
ou encargos, recebidos no ano civil, contendo, no mínimo, os 
seguintes dados:

VI - o valor estimado do objeto doado ou ofertado em 
comodato;”.

4- A segunda parte deste item já traz o instituto da do-
ação definido em sua essência como sendo a transferência 
patrimonial bens ou vantagens de uma pessoa para outra, 
assim entendemos que não cabe doação de serviços uma vez 
que estes serviços estão intrínseco na Prestação de serviços 
alvo do COMODATO, portando não existe possibilidade de 
separar o sistema dos demais serviços, por exemplo serviços de 
suporte, treinamento, assessoria jurídica, assessoria comercial, 
assessoria administrativa e financeira, mão de obra de desen-
volvimento, implantação, produção entre outros. Estes serviços 
somente existem porque um sistema foi entregue em regime de 
comodato por um período determinado, e ao final do contrato 
este sistema deve obrigatoriamente ser devolvido ao comodan-
te como diz o artigo 582 do Código Civil Brasileiro “ Art. 582. 
O comodatário é obrigado a conservar, como se sua própria 
fora, a coisa emprestada, não podendo usá-la senão de acordo 
com o contrato ou a natureza dela, sob pena de responder por 
perdas e danos. O comodatário constituído em mora, além de 
por ela responder, pagará, até restituí-la, o aluguel da coisa que 
for arbitrado pelo comodante.” Nosso entendimento é que não 
cabe doação de serviços somente será aplicado o instituto do 
COMODATO sem transferência de qualquer tipo de propriedade 
ou serviço está correto nosso entendimento?

R: O objeto do chamamento público consiste no comodato 
de sistema que permita o controle de consignação, consignatá-
rios e servidores municipais, e na doação dos serviços relativos 
às demais atividades correlatas à operação do sistema. Por-
tanto, o sistema em si será objeto de comodato, e os serviços 
correlatos serão objeto de doação.

5- O item 1.2 deste chamamento Público, “O recebimento 
das propostas deverá ser formalizado em processo adminis-
trativo eletrônico dele devendo constar todos os dados e do-
cumentos pertinentes a este Chamamento Público Específico.” 
Qual processo eletrônico se refere este item e como temos 
acesso a ele?

R: Nos termos do item 3.3. do Edital, as propostas dos 
interessados, juntamente com os documentos indicados no 
item 3.2, deverão ser apresentadas em envelope lacrado, na 
sessão pública designada para o dia 10 de dezembro de 2018, 
às 10 horas, na Rua Boa Vista, 280 – 11º andar – São Paulo/
SP. O recebimento das propostas será formalizado no processo 
eletrônico nº 6013.2018/0005333-6 pela Comissão Especial 
constituída pela Portaria nº SG 122/2018.


